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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00108002/23 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2023-010802 

REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

 

PARECER JURÍDICO 
 

EMENTA: LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. Inciso II, 
do art. 24 V da Lei 8.666/93. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTOGRAFIA COM GRAVAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE SESSÕES, TRANSMISSÃO DE EVENTOS 
EXTERNOS, COBERTURA FOTOGRÁFICA, REALIZAÇÃO DE 
ENTREVISTAS, VEICULAÇÃO DE MÍDIAS VOLANTES, 
CRIAÇÃO DE LAYOUTS/CARDS E OUTROS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI, 
PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI. 

 

I – DO RELATÓRIO: 

 

Trata-se de parecer jurídico que visa analisar a que visa analisar a possibilidade 
jurídica e legalidade na contratação por inexigibilidade e licitação de empresa especializada 
para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTOGRAFIA COM 
GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO DE SESSÕES, TRANSMISSÃO DE EVENTOS EXTERNOS, 
COBERTURA FOTOGRÁFICA, REALIZAÇÃO DE ENTREVISTAS, VEICULAÇÃO DE 
MÍDIAS VOLANTES, CRIAÇÃO DE LAYOUTS/CARDS E OUTROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI. 

 

Passa-se à análise do objeto. 

 

II – DA ANÁLISE: 

 

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e parágrafo único 
da Lei 8666/93, o presente processo administrativo, que visa à CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTOGRAFIA COM GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
SESSÕES, TRANSMISSÃO DE EVENTOS EXTERNOS, COBERTURA FOTOGRÁFICA, 
REALIZAÇÃO DE ENTREVISTAS, VEICULAÇÃO DE MÍDIAS VOLANTES, CRIAÇÃO DE 
LAYOUTS/CARDS E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JURUTI.  
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O Pedido foi encaminhado, através de despacho, da Comissão Permanente de 
Licitação para a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, para análise e parecer. Sobre o 
pedido passamos a opinar:  

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de 
análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou 
seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de 
contratação pública com o sistema jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da realização 
de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.  

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê̂ a obrigatoriedade de 
licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:  

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.”  

 

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das Licitações", foi 
publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e 
procedimentos para reger a contratação pela Administração.  

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princípio 
constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5°, I), pelo qual, 
todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros 
sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da 
consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a 
ocorrência do arbítrio e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a 
licitação representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, 
pelos particulares, numa situação de igualdade".  

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, 
deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, 
somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, 
contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, 
exceção.  

Para contratação de serviços, inclusive de publicidade, é prevista a obrigatoriedade 
da realização do certame licitatório, de acordo com o artigo 2° da Leia de Licitações: 

 

Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
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serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei. (grifo nosso).  

  

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do 
procedimento licitatório pela Administração Pública.  

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.  

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em 
que a licitação poderá́ deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, 
de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.  

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 24, 
da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.  

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e 
Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,  inciso 
V, da Lei 8.666/93.  

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 
para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a 
própria lei declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se 
caracteriza pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas 
que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.  

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não é 
proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser 
vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.  

A Lei no 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da Administração 
Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível a 
competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que 
preenchidos os requisitos previstos em lei.  

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor 
financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 
Administração.  

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a 
legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela 
Administração Pública.  
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A administração deve obedecer 2 requisitos para a hipótese elencada no relatório, 
acerca da dispensa de licitação pretendida, quais sejam: a) Realização de procedimento 
licitatório frustrado; e, b) Prejuízo à administração em caso de repetição. 

Diante disso, verifico que houve a realização de processo licitatório frustrado, 
teve como fracassados os itens. 

Referente ao segundo requisito, do prejuízo á Administrativo para a realização de 
novo procedimento, não é viável para administração aguardar novos prazos exigidos na Lei 
para a abertura de outro processo licitatório, fato que, caso não se contrate as empresas para 
tal fornecimento, o Município poderá ter sérios problemas principalmente no que se refere ao 
atendimento as demandas da Câmara Municipal de Juruti/PA.  

Neste contexto, pode-se dizer que o prejuízo ultrapassa a esfera meramente 
financeira (custos com a realização de novo certame) e passa a afetar a própria satisfação da 
necessidade administrativa, que corre o risco de permanecer desatendida enquanto se insiste 
numa licitação, ao que tudo indica, fadada ao fracasso.  

Conforme entendimento da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União, que adotou 
raciocínio em sentido similar no Acórdão nº 4.748/2009 “a licitação fracassada gera o 
mesmo efeito de uma licitação deserta quando esses certames não puderem ser 
repetidos sem prejuízo para a Administração.” Portanto, na hipótese de caracterização de 
licitação fracassada, poderá a Administração deflagrar procedimento de contratação direta, 
com fulcro no inciso V, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, a teor da expressão “quando não 
acudirem interessados à licitação anterior”.  

Entretanto, cumpre salientar que, embora dispensável a licitação, os requisitos 
exigidos no art. 26 da lei n. 8 666/93 são de cumprimento obrigatório para as dispensas 
admitidas com base no art. 24, V, quais sejam: a) caracterização da situação emergencial, 
calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando 
for o caso; b) razão da escolha do fornecedor ou executante; c) justificativa do preço; d) 
juntada de propostas comerciais devidamente assinadas, ou caso tenham sido requeridas e 
enviadas através de e-mail, juntada das mensagens eletrônicas que as ensejaram. 

Ainda quanto aos requisitos, é estritamente necessário o respeito ao princípio da 
isonomia, no que se refere as condições de contratação estabelecidas, sendo elemento 
essencial, caso contrário, ter-se-á desrespeitado não apenas o princípio da isonomia, mas 
também o da busca pela contratação mais vantajosa, pois, se os novos termos tivessem sido 
estipulados desde o início, poderiam ter atraído a efetiva participação e competição entre os 
fornecedores do ramo, com o sucesso da licitação.  

Portanto, os valores ofertados pelas empresas, estão condizentes com os valores de 
mercado, cotado através de pesquisas realizadas com empresas da região e do Estado, 
conforme consta nos autos do processo;  

Assim, é absolutamente fundamental que as mesmas condições da licitação 
deserta/fracassada sejam reproduzidas e praticadas na contratação direta como reforçado 
pela Consultoria Zênite (Revista Zênite ILC n° 146, abril/2006, Seção Perguntas e Respostas, 
p. 328):  

“(...) deve-se esclarecer que, por uma questão de isonomia, 
deverão ser mantidas no contrato celebrado por dispensa todas 
as condições exigidas para fins de habilitação e de execução do 
contrato.” 
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Desta forma, verifico a regularidade do procedimento em relação à razão da escolha 
e justificativa do preço, em virtude do laudo técnico, conforme constam nos autos do processo 
de dispensa.  

Por outro lado, fora obedecido o prazo para que as empresas apresentem outras 
propostas para buscar sanar as falhas que ensejaram a desclassificação, conforme art. 24, 
inciso VII, c/c art. 48, §3º, da Lei 8666/1993, assim como, entendimento do TCU, mostrado 
abaixo.  

1. É irregular a contratação direta com fundamento em licitação 
fracassada sem que antes tenha sido concedido o prazo de oito 
dias úteis às empresas participantes do certame para 
apresentação de outras propostas escoimadas das falhas que 
ensejaram a desclassificação (art. 24, inciso VII, c/c art. 48, § 3º, da 
Lei 8.666/1993). Ao apreciar relatório de auditoria que teve por 
escopo apurar irregularidades na condução de processos 
licitatórios no âmbito do Instituto Militar de Engenharia (IME), o 
Plenário do TCU, por meio do Acórdão 640/2015, retificado pelo 
Acórdão 1182/2015, determinou a instauração de tomada de 
contas especial. Entre as irregularidades investigadas nessa TCE, 
mereceu destaque a “realização da Dispensa de Licitação 
002/2009, para a reforma do Rancho do IME, orçada em R$ 
557.348,50, com fundamento em licitação fracassada (art. 24, 
inciso VII, c/c art. 48, § 3º, da Lei 8.666/1993), sem que tivesse sido 
concedido o prazo de oito dias às empresas participantes da 
licitação para apresentação de outras propostas escoimadas das 
falhas”. A aludida reforma havia sido licitada mediante o Pregão 
46/2009, em 7/12/2009, porém todas as propostas enviadas 
apresentaram montantes superiores ao orçado (R$ 557.348,50). 
Como não houvera redução dos valores propostos pelas 
licitantes, dias após, em 18/12/2009, foi lançado o Pregão 76/2009, 
com objeto idêntico, o qual, no entanto, acabou sendo 
“abandonado” para a realização do procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento no art. 24, inciso VII, da Lei 8.666/1993. 
Ouvido em audiência, o ordenador de despesas do IME aduziu, em 
síntese, que a dispensa de licitação fora motivada pelo exíguo 
prazo para término do exercício financeiro, e que a empresa 
contratada teria sido a única a concordar em realizar a obra de 
reforma do rancho pelo preço de referência estimado no projeto 
básico (R$ 557.348,50). Ao apreciar a matéria, o relator ressaltou a 
responsabilidade do ordenador de despesas do IME pela 
realização de dispensa de licitação em descumprimento aos arts. 
24, inciso VII, e 48, § 3º, da Lei 8.666/1993, dispositivos que foram 
transcritos em sua proposta de deliberação: “Art. 24. É 
dispensável a licitação: VII - quando as propostas apresentadas 
consignarem preços manifestamente superiores aos praticados 
no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o 
parágrafo terceiro do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, 
será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor 
não superior ao constante do registro de preços, ou dos 
serviços.” [...] “Art. 48. Serão desclassificadas: (...) § 3º Quando 
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todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o 
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução 
deste prazo para três dias úteis.”. Com base nesses dispositivos 
legais, o relator considerou que a dispensa de licitação seria 
admitida se, na hipótese de haver certame anterior com preços 
incompatíveis e transcorrido o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de novas propostas, ainda persistisse tal situação. 
Ponderou, contudo, que, no caso concreto, o processo de 
Dispensa de Licitação 002/2009 “foi reconhecido e ratificado” em 
14/12/2009, apenas cinco dias úteis após a licitação fracassada, 
ou seja, antes do prazo legal de oito dias úteis. Tal falha, para o 
relator, acarretara a celebração de avença com a empresa 
contratada em detrimento de possíveis outras empresas que 
eventualmente pudessem apresentar melhores ofertas para o IME. 
Entendeu ainda que a justificativa do ordenador de despesas para 
deixar de esgotar todos os meios possíveis para a realização de 
um certame com ampla concorrência, com base no exíguo prazo 
para término do exercício financeiro, não seria suficiente para 
justificar a irregularidade. A responsabilidade no caso, arrematou 
o relator, deveria ser atribuída não só ao ordenador de despesas, 
que reconhecera a dispensa e celebrara o contrato, mas também 
ao parecerista jurídico, igualmente ouvido em audiência, por não 
haver chamado a atenção, em seu parecer, para o não 
cumprimento do disposto no art. 48, § 3º, da Lei 8.666/1993. Assim 
sendo, nos termos propostos pelo relator, o Plenário decidiu 
aplicar ao ordenador de despesas e ao parecerista jurídico, por 
essa e outras irregularidades que lhes foram imputadas na TCE, a 
multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, sem prejuízo 
do julgamento das contas de ambos pela irregularidade. Acórdão 
756/2022 Plenário, Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer. 

Isto posto, manifesto-me da seguinte forma: Favorável à Dispensa de Licitação com 
base no art. 24, V, haja vista o atendimento das finalidades precípuas da Câmara Juruti, desde 
que haja o cumprimento das formalidades no artigo 26 da lei, exigindo-se toda a documentação 
pertinente ao caso, ademais pelo que segue.  

Da Minuta do Contrato: A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se 
prevista no artigo 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, tendo o art. 55, da referida norma, previsto 
quais são as cláusulas que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos 
administrativos. 

Na minuta do contrato em epígrafe, se fazem presentes todas as cláusulas exigidas pela 
legislação. Faz-se necessária ainda, a justificativa a Previsão de recursos orçamentários e 
adequação orçamentária e financeira da despesa. Quanto à Regularidade fiscal e trabalhista, 
cumpre demonstrar, por ocasião da celebração de cada contratação, a situação de regularidade 
fiscal e trabalhista de cada empresa a ser contratada. 
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III – DA CONCLUSÃO: 

 

Ante o exposto, entende esta consultoria jurídica pela viabilidade da contratação 
direta mediante dispensa de licitação com fulcro no art. 24, V, da Lei 8.666/93 para a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTOGRAFIA COM GRAVAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE SESSÕES, TRANSMISSÃO DE EVENTOS EXTERNOS, COBERTURA 
FOTOGRÁFICA, REALIZAÇÃO DE ENTREVISTAS, VEICULAÇÃO DE MÍDIAS VOLANTES, 
CRIAÇÃO DE LAYOUTS/CARDS E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI, em razão do Pregão Eletrônico nº 09/2023-200402, 
fracassado, desde que mantidas todas as condições preestabelecidas, podendo ser dado 
prosseguimento ao processo e seus ulteriores atos.  

Ressalvado o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o inarredável respeito ao 
entendimento diverso, este é o entendimento, 

É o parecer. S.M.J. 

 

Juruti/PA., 3 de agosto de 2023. 

 

 

Márcio José Gomes de Sousa 

OAB/PA 10516 
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